
 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE 
ANALISTA DO SEGURO SOCIAL E DE TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL 

EDITAL N.º 6 – INSS, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) torna pública a 

retificação dos subitens 3.4.9 e 5.2.1 do Edital n.º 1 – INSS, de 26 de dezembro de 2007, republicado no 
Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2008 e retificado pelo Edital n.º 2 – INSS, de 17 de janeiro 
de 2008, que passam a ter a redação a seguir especificada. 

 
3.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na 
solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 19 de fevereiro de 
2008, impreterivelmente, via SEDEX, via carta simples ou carta registrada com aviso de recebimento, 
para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso INSS (laudo médico), Campus Universitário 
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa 
Postal 4488, CEP 70904-970, laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento 
especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos 
que forem de interesse da Administração Pública.  

 
5.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) referido na alínea “b” do subitem 3.2 via SEDEX ou via carta simples ou carta registrada 
com aviso de recebimento, postado(a) impreterivelmente até o dia 19 de fevereiro de 2008, para a 
Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso INSS (laudo médico), Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 
4488, CEP 70904-970. 
 

Torna pública, ainda, a exclusão da CEBRAC – Rua Voluntários da França, n.º 1.137 – 
Centro, Franca/SP do Edital n.º 3 – INSS, de 24 de janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial da 
União. 

 
 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 


